
 

 
A Lei, as Dietas Saudáveis e a Prevenção da Obesidade 

 
ebook.ecog-obesity.eu/pt/a-lei-as-dietas-saudaveis-e-a-prevencao-da-obesidade 

 
 
 
 
 

 
 
 

Amandine Garde 
Amandine Garde é professora de Direito na Universidade de Liverpool. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Traduzido para Português no âmbito da iniciativa PerMondo (traduções gratuitas das páginas web e 
documentos para associações sem fins lucrativos). Projeto dirigido por Mondo Agit. Tradutora: Hannah 
Ximenes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Introdução 
 
O Plano de Ação para Prevenção e Controle de Doenças Não-Contagiosas da OMS (NCDs) para 2013-
2020 reconhece que os instrumentos jurídicos tem um papel importante no sentido de alcançar os 2025 
objetivos voluntários aprovados unanimemente pelos Estados Membros, incluindo a interrupção do 
aumento da obesidade infantil e do diabetes tipo 2.[1] Apesar de não detalhar a forma como a lei poderia 
entrar em ação, ele identifica uma gama de áreas onde a regulação pode ser prevista, inclusive na 
rotulagem, nas propagandas e na tributação dos alimentos. [2] 
 
Duas das características principais da lei são a obrigatoriedade e o fato de que está sujeita à 
implementação. Como tal, ela impõe um grau de restrição externa em seus destinatários que pode não ser 
muito popular entre agentes econômicos poderosos, inclusive as empresas do ramo de alimentos. Como 
se sabe, as indústrias desenvolveram uma série de táticas para contrapor as regulamentações que não 
promovam seus interesses - nomeadamente impedir a sua capacidade de lucrar, geralmente em detrimento 
da saúde pública. Particularmente, elas não hesitaram em se envolver em disputas judiciais caríssimas 
para conseguirem anular essas leis ou mesmo atrasar a sua entrada em vigor. Para garantir que essas 
tácticas não tenham sucesso demais, as autoridades públicas investidas do poder de regulamentar a 
rotulagem dos alimentos, de limitar as propagandas de alimentos não saudáveis ou de impor tarifas sobre 
os alimentos, não deveriam ser intimadas a agir onde a saúde pública exige. 
 
No entanto, uma vontade política significativa não é condição suficiente para a lei ser utilizada 
efetivamente para promover dietas mais saudáveis e assim prevenir a obesidade: os dirigentes políticos 
precisam aprender a prever os desafios legais e garantir que as medidas legais a serem tomadas serão 
capazes de resistir a tais desafios. Para isso, eles precisam entender os limites legais dentro dos quais 
precisam operar. De fato, as leis não existem em um vácuo e precisam estar integradas a um conjunto de 
leis preexistentes. Particularmente, a hierarquia de normas legais requer que as leis sobre rotulagem de 
alimentos, propagandas de alimentos ou impostos sobre alimentos estejam de acordo com as leis de 
hierarquia superior, e não leis inferiores de natureza constitucional ou derivadas do Direito Internacional. 
O não cumprimento disso implica em riscos significativos para as autoridades públicas: uma lei pode ser 
desafiada diante de tribunais competentes em uma ação de revisão judicial e pode ser anulada se o não 
cumprimento for comprovado. Isso pode causar uma grande perda de tempo valioso, já que o processo 
regulatório teria de voltar ao início. Além de custar caro para o público, isso também causaria efeitos 
regulatórios negativos no sentido de retardar a adoção de mais medidas de saúde pública. 
 
Esta breve contribuição salienta três tipos de restrições que os dirigentes das indústrias já têm invocado 
para desafiar as leis adotadas na prevenção de NCDs: 1) leis de comércio internacional, 2) direitos 
fundamentais e 3) a repartição de poderes entre os diferentes níveis de governo. Ela tenta demonstrar que 
se as leis são criadas cuidadosamente pelos dirigentes políticos, terão maior probabilidade de suportar 
revisões judiciais e contribuir com estratégias efetivas de prevenção de NCD e obesidade. 
 
Leis do comércio internacional 
 
Como o litígio contínuo sobre as simples embalagens de produtos do tabaco mostram claramente,[3] os 
dirigentes industriais não hesitarão em desafiar as leis adotadas para proteger a saúde pública baseando-se 
no argumento de que essas leis tem efeitos restritivos. Isso é facilitado pelo fato de que a Organização 
Mundial do Comércio e a União Europeia apoiam-se no princípio de que a liberalização do comércio é 
favorável ao crescimento econômico e à prosperidade. A premissa de que bens e serviços deveriam 
circular livremente de um Estado membro a outro pode ser problemática para as políticas de prevenção de 
obesidade, cujo objetivo é reduzir de forma durável o consumo de alimentos não saudáveis.[4] No 



 

entanto, segundo as leis da OMC e da UE, o princípio da livre circulação não é ilimitado: os documentos 
constituintes de ambos os ordenamentos jurídicos estipulam sobre a possibilidade de derrogações por 
motivos (entre outros) de proteção à saúde pública.[5] Os Estados podem invocar a prevenção da 
obesidade para justificar normas restritivas à livre circulação de bens ou serviços. A pergunta, portanto, 
passa a ser como interesses potencialmente conflitantes como o livre comércio e a saúde pública podem 
ser reconciliados. Os governos atingirão o equilíbrio necessário entre o comércio e a saúde aplicando o 
princípio da proporcionalidade. 
 
O princípio da proporcionalidade é muito conhecido no meio jurídico. Essencialmente, ele requer que os 
meios utilizados para atingir um objetivo específico sejam adequados ao objetivo em questão. Isso 
implica, em primeiro lugar, que a medida é apropriada para atingir o objetivo pretendido (teste de 
adequação) e, em segundo lugar, que ela não excede o que é necessário para fazê-lo (teste de 
necessidade). A imagem geralmente utilizada é a de que a proporcionalidade exige a utilização de um 
quebra-nozes para quebrar uma noz, em vez de uma marreta. Vejamos um exemplo para ilustrar a 
relevância prática desse princípio. Se uma medida pretende proteger as crianças das consequências 
prejudiciais das propagandas de alimentos não saudáveis, ela precisa ser concebida com este objetivo em 
mente. Sob a ótica do teste de proporcionalidade, considerando a questão da adequação, um Estado 
deveria invocar as evidências que conectam a exposição das crianças a propagandas de alimentos não 
saudáveis e suas preferências de consumo e pedidos de compras.[6] Sob a ótica do teste de necessidade, 
um Estado deveria determinar que a medida não é mais restritiva ao comércio do que necessária para 
proteger as crianças como grupo especialmente vulnerável de consumidores dos efeitos prejudiciais das 
propagandas de alimentos não saudáveis. Em particular, será necessário determinar o que cairá na 
categoria de alimentos não saudáveis (o oposto dos saudáveis). Uma proibição de qualquer tipo de 
propaganda de alimentos seria excessiva, além de não satisfazer as demandas da proporcionalidade já que 
evitaria que os operadores comerciais promovessem alimentos mais saudáveis cujo consumo deveria 
certamente ser encorajado, e que portanto, teria efeitos restritivos ao comércio além do que é permitido 
sob a lei da UE e da OMC. Se o sistema de categorização que o Estado membro utilizou para distinguir 
alimentos saudáveis dos não saudáveis for questionado, ele precisará defender seu modelo através da 
demonstração de que agiu baseando-se em evidências existentes. 
 
Entender a margem de discricionariedade que um Estado membro deriva das normas da OMC e da UE 
para proteger a saúde de seus cidadãos é complexo e requer que a comunidade de saúde pública se 
envolva com advogados para garantir que um Estado membro cumpriu o exercício de avaliação 
comparativa necessário, aplicando a vasta jurisprudência elaborada especialmente pelo Órgão de Solução 
de Controvérsias da OMC e pelo Tribunal de Justiça da União Europeia para as circunstâncias específicas 
de cada caso.[7] 
 
Direitos fundamentais 
 
Do mesmo modo, as autoridades públicas devem garantir que irão cumprir com os direitos fundamentais 
consagrados em seu ordenamento jurídico. [8] 
 
Os operadores de indústrias geralmente invocam os direitos fundamentais para apoiar suas alegações de 
que as medidas adotadas como parte da agenda NCD deveriam ser derrubadas, argumentando mais 
especificamente que essas medidas infringem o seu direito de propriedade, o direito ao comércio ou à sua 
liberdade de expressão (comercial). Porém, se for verdade que esses direitos estão incorporados em vários 
países do mundo, inclusive em Estados membro da UE, nenhum deles é absoluto: eles podem ser 
limitados por lei por motivos de saúde pública (entre outros). Aqui, mais uma vez, é necessário 
determinar como direitos potencialmente rivais devem ser balanceados entre si - algo que o princípio da 
proporcionalidade foi criado para auxiliar as autoridades públicas a atingirem. Isso, todavia, requer uma 



 

análise cuidadosa da jurisprudência relevante. As dificuldades são agravadas pelo fato de que os tribunais 
competentes adotam testes de proporcionalidade diferentes, dependendo da jurisdição envolvida. Assim, a 
importância dada à liberdade de expressão nos Estados Unidos levou a Suprema Corte americana a 
estabelecer um teste de proporcionalidade muito exigente que, por fim, explica porque as restrições a 
propagandas não tem sido respeitadas como compatíveis com a Primeira Emenda.[9] Em contrapartida, os 
tribunais da Europa e do Canadá tem conferido uma margem de discricionariedade muito maior às 
autoridades regulatórias competentes, partindo da premissa de que as decisões sobre onde deveria ser 
estabelecido o limite entre o que é necessário para proteger a saúde pública e o que não é exigem 
avaliações culturais, sociais e econômicas complexas, e uma autoridade reguladora está em melhor 
posição para fazê-la do que uma autoridade judicial.[12] Aqui, novamente, a comunidade da saúde 
pública deve se envolver com advogados com um bom entendimento das leis sobre direitos fundamentais, 
se quiser criar políticas que serão mais provavelmente consideradas pelos tribunais como compatíveis 
com os direitos fundamentais. 
 
Além de aumentar as chances de defender os desafios das indústrias perante os tribunais, uma maior 
conscientização sobre os direitos fundamentais relevantes também permitirá o desenvolvimento e a 
implementação de políticas mais eficazes. Realmente é espantoso que os dirigentes das indústrias estejam 
à frente da agenda dos direitos fundamentais, quando esses direitos são precisamente concebidos para 
proteger os grupos vulneráveis contra o abuso da autoridade pública. Essa situação extraordinária 
confirma a existência de um abismo de conhecimento jurídico enorme entre a comunidade da saúde 
pública e os dirigentes das indústrias. Não obstante, a narrativa dos direitos fundamentais de que a 
indústria se desenvolveu é incompleta demais para convencer alguém: a lei deve ser utilizada como 
ferramenta para promover o direito à saúde e vários outros direitos fundamentais, inclusive o direito à 
vida e o direito a um meio-ambiente limpo,[13] o direito à alimentação (nutritiva),[14] o direito à 
educação e o princípio de que todas as ações envolvendo crianças devem ser tomadas em seu melhor 
interesse. Como disse recentemente Anand Grover, o Relator Especial da ONU sobre o direito de todos 
ao usufruto do maior padrão possível de saúde física e mental: "Devido aos problemas inerentes 
associados à autorregulação e as parcerias público-privadas, existe uma necessidade de que os Estados 
adotem leis que impeçam que as empresas utilizem estratégias de marketing insidiosas. A 
responsabilidade de proteger o usufruto do direito à saúde garante a intervenção do Estado em situações 
em que terceiros, como empresas alimentícias, utilizem suas posições para influenciar os hábitos 
alimentares estimulando diretamente dietas não saudáveis, que afetam a saúde da população de forma 
negativa. Portanto, os Estados tem a obrigação positiva de regulamentar as propagandas de alimentos não 
saudáveis e as estratégias de promoção de empresas alimentícias. Sob o direito à saúde, os Estados são 
especialmente obrigados a proteger grupos vulneráveis como as crianças de violações ao direito à 
saúde.'[15] Os argumentos dos direitos fundamentais deveriam ser utilizados não somente como escudo 
contra os desafios das indústrias; mas também como uma espada para desenvolver estratégias de 
prevenção da obesidade e NCD em todo o mundo de forma mais eficaz.[16] 
 
A repartição de poderes entre os diferentes níveis de governo 
 
Existe um consenso claro no sentido de que as estratégias de prevenção da obesidade eficazes precisam 
ser aplicadas em vários níveis: enquanto a operação global das maiores empresas alimentícias exige uma 
resposta a nível global e regional, o leque de culturas alimentares, circunstâncias e padrões de consumo 
exigem uma resposta a nível nacional e local. É, portanto, necessário determinar não somente a 
intervenção regulatória que deverá ser adotada para inverter as tendências atuais de obesidade, mas 
também qual é o nível mais apropriado para tal intervenção. Essa pergunta, que traz à tona a questão 
delicada sobre onde deve estar situada a competência entre os diferentes níveis de governo, acrescenta 
uma camada de complexidade ao panorama regulatório e oferece mais uma oportunidade às empresas 
alimentares de desafiarem as normas legais criadas para auxiliar o combate à obesidade. 
 



 

Um princípio básico que sustenta o ordenamento jurídico da UE é o de que ela só pode agir se tiver os 
poderes necessários para fazê-lo. Este princípio também é conhecido como o princípio da atribuição ou 
princípio dos poderes atribuídos: se os Acordos da UE não fornecerem a base legal para uma intervenção 
da UE, somente os Estados membros poderão agir,[17] e se a UE criar normas além dos poderes que 
recebeu dos Estados membros,[18] a(s) medida(s) que adotar poderão ser desafiadas e subsequentemente 
anuladas pelo Tribunal de Justiça da UE por motivos de falta de competência.[19] 
 
Desafios trazidos pela indústria tem mostrado como é importante, apesar das possíveis dificuldades, 
estabelecer o limite entre intervenções legítimas e ilegítimas da UE. O  litígio das Propagandas de 
Tabaco  é a ilustração mais notória dos riscos envolvidos para a UE quando ela excede os poderes 
regulatórios que derivam dos seus Acordos.[20] Em 1998, a UE adotou uma diretiva proibindo todas as 
formas de propagandas ou patrocínios de tabaco.[21] O governo alemão, que se posicionou contra essa 
diretiva ao lado dos fabricantes de tabaco,[22] alegou que ela não cumpria com o princípio da atribuição, 
entre outros. O Tribunal de Justiça da UE manteve a reclamação de que a UE tinha ultrapassado seus 
poderes nesse caso, baseando-se no argumento de que a medida equivalia a uma medida de saúde pública 
camuflada que a UE não tinha a competência de adotar, uma vez que ela não contribui para a implantação 
nem para o funcionamento do mercado interno.[23] 
 
Este resultado deriva do fato de que a disposição do Tratado que lida especificamente com a saúde 
pública não permite que a UE harmonize leis de Estados membros neste campo.[24] Os poderes da UE 
são supostamente 'complementares': se a UE pode publicar recomendações e opiniões, envolver-se com 
campanhas de saúde pública por todo o seu território, estabelecer fóruns de discussão[25] ou programas 
de pesquisa de finanças, ela não tem poderes de regulamentar através de normas ou diretivas baseadas na 
saúde (com exceção de áreas estritamente definidas). Ao mesmo tempo, entretanto, os Acordos da UE 
também comandam a mesma a adotar um alto nível de proteção à saúde pública em todas as suas 
políticas, inclusive nas áreas de políticas onde possui poderes regulamentares.[26] Assim, se a UE não 
pode adotar normas vinculantes com o propósito de prevenir a obesidade infantil invocando 
exclusivamente a lógica da 'saúde pública', ela pode fazê-lo baseando-se nas disposições dos Acordos, 
que permitem à UE legislar sobre outras áreas de políticas definidas. Em particular, a UE tem o poder de 
adotar normas comuns para garantir o estabelecimento e funcionamento adequado do mercado 
interno.[27] Foi precisamente neste quadro que a UE adotou uma série de medidas regulamentando a 
rotulagem, a embalagem ou o marketing do tabaco, do álcool e dos alimentos (não saudáveis). Apesar de 
a base legal do mercado interno não ter a saúde como foco principal, ela exige que a UE adote um alto 
nível de proteção à saúde pública como parte da sua política de mercado interno.[28] 
 
Tolerando os limites que os acordos da UE impõem sobre os poderes da UE no campo da saúde pública, a 
mesma não teve outra opção senão reformular a diretiva de 1998 sobre as propagandas de tabaco de modo 
que deixou de ser uma 'medida de saúde pública camuflada' mas contribuiu para o estabelecimento ou o 
funcionamento do mercado interno: de acordo com a jurisprudência estabelecida do Tribunal de Justiça, 
somente se uma medida afetar o comércio internacional ou distorcer a competição que ela poderá ser 
legitimamente adotada na UE em vez de a nível nacional - uma questão muito difícil que deu origem a um 
corpo significativo de jurisprudência e comentários acadêmicos.[29] Assim, se a UE tem os poderes 
exigidos para regulamentar o patrocínio dos eventos esportivos com apelo internacional, não tem o poder, 
vindo dos Acordos da UE, de regulamentar o patrocínio de eventos esportivos locais. A anulação da 
primeira diretiva das propagandas de tabaco permitiu à indústria de tabaco adiar a entrada em vigor de 
uma proibição em toda a UE de todas as formas de propagandas internacionais e patrocínio durante anos: 
a segunda diretiva sobre as propagandas de tabaco foi adotada em 2003[30] e sua validade foi desafiada 
mais uma vez perante o Tribunal de Justiça da UE, sendo confirmada somente em dezembro de 2006.[31] 
 
 



 

Conclusão 
 
A contribuição que a lei pode dar à agenda de prevenção da obesidade e NCD recentemente começou a 
atrair cada vez mais a atenção de estudiosos do Direito.[32] É necessário continuar a desenvolver a 
capacidade legal e garantir que a saúde pública e as comunidades legais aprimorem o seu entendimento 
umas das outras e sua habilidade de trabalhar de forma mais sistemática e eficaz juntas. Se não enquadrar 
as questões relevantes em termos legais, baseando-se nas evidências existentes, a comunidade da saúde 
pública não terá sucesso em utilizar a lei de forma eficaz.[33] A história tem mostrado que as indústrias 
do tabaco, do álcool e dos alimentos desafiam sistematicamente as leis adotadas como parte da agenda de 
prevenção e controle da obesidade e NCD. É muito mais provável que as indústrias tenham êxito se as 
leis que desafiam tiverem sido adotadas sem a devida preocupação com o comércio internacional, os 
direitos fundamentais e as leis constitucionais. 
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~ Palavra Final ~ 
 
 

Obrigado por ler este artigo. 
 
Se ele foi útil, por favor compartilhe com alguém que tenha interesse. 
 
Além disso, visite ebook.ecog-obesity.eu para ler e fazer o download de mais artigos relacionados à obesidade 
infantil.  


